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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em parceria com as Secretarias de Obras e Serviços Públicos, estude e promova a implementação do programa “Plantio de Árvores nas Calçadas”, no qual o morador solicita o plantio e o Município realiza o serviço gratuitamente.
     A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a arborização urbana é fundamental para a melhoria da qualidade de vida, contribuindo para o conforto térmico, a redução da poluição do ar e sonora, o embelezamento da cidade e a preservação ambiental. No entanto, muitos moradores deixam de realizar o plantio por falta de orientação técnica, custos ou receio de danos à infraestrutura urbana.

O programa “Plantio de Árvores nas Calçadas” permitirá que o cidadão requeira formalmente o plantio, cabendo à Prefeitura a escolha da espécie adequada, o preparo do local e a execução do serviço, garantindo acessibilidade, segurança e compatibilidade com redes de água, esgoto e energia elétrica.

A iniciativa incentiva a participação da população, promove a educação ambiental e contribui para o aumento da cobertura vegetal urbana de forma planejada e sustentável, sem gerar custos diretos aos moradores.

Trata-se de uma ação de relevante interesse público, alinhada às políticas de sustentabilidade, planejamento urbano e bem-estar coletivo.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em parceria com as Secretarias de Obras e Serviços Públicos, estude e promova a implementação do programa “Plantio de Árvores nas Calçadas”, no qual o morador solicita o plantio e o Município realiza o serviço gratuitamente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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